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Poder Executivo

DECRETO Nº 12.587

Torna sem efeito o Decreto nº 12.146, de 5 de dezembro de 2025, na parte que 
concedeu a Medalha de Mérito da Defesa Civil do Paraná – Medalha Coronel 
QOBM Dario Natan Bezerra, a militares.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no protocolo nº 25.230.012-0,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto nº 12.146, de 5 de dezembro de 2025, especificamente na parte que concedeu a Medalha de Mérito da Defesa Civil do Paraná – Medalha 
Coronel QOBM Dario Natan Bezerra, aos militares estaduais abaixo relacionados:
I - Cb. QP PM ROSIVALDO DA SILVA, RG nº 8.XXX.590-X, agraciado pelo Decreto nº 4.316, de 6 de dezembro de 2023;
II - Sd. QP PM WANDERLEY RODRIGUES DOS SANTOS, RG nº 13.XXX.637-X, agraciado pelo Decreto nº 9.995, de 29 de dezembro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 3 de fevereiro de 2026, 205° da Independência e 138° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG 
Coordenador Estadual da Defesa Civil

12522/2026

DECRETO Nº 12.588

Retifica a Progressão por Titulação à servidora do Quadro Próprio do Poder 
Executivo. 

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, tendo em vista o 
contido na Lei nº 13.666, de 5 de julho de 2002, que instituiu o Quadro Próprio do Poder Executivo e o disposto no protocolo nº 19.798.268-3, 

DECRETA: 

Art. 1º Retifica o Anexo Único do Decreto n° 8.439, de 27 de agosto de 2021, na parte que concedeu progressão pelo critério de Titulação à servidora ocupante do cargo 
de Agente de Execução, do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, para constar o que segue: 

Nome RG LF Quadro Órgão Cargo De Para A partir de

NILZA APARECIDA 
GALHARDO SILVA 5.XXX.011.X 1 QPPE DER AE

Cl Ref. Cl Ref.

27/08/2021
III 07 III 09

Art. 2º Determina o processo de implantação e registro dos institutos de desenvolvimento funcional à Unidade de Recursos Humanos do servidor, nos sistemas administrados 
pela Divisão de Gestão de Folha de Pagamento – SEAP/DRH/DGF. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 3 de fevereiro de 2026, 205° da Independência e 138° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

		      LUIZ GOULARTE ALVES            	       	  			        SANDRO ALEX
                          Secretário de Estado da Administração e da Previdência                                                   Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística                          

12524/2026

DECRETO Nº 12.589

Nomeações em virtude de habilitação em Concurso Público para exercerem o 
cargo de Agente Universitário da Universidade Estadual do Paraná.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e sob proposta da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
– SETI, conforme protocolo nº 24.941.203-1,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo com o inciso II do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e Lei nº 21.583, de 14 
de julho de 2023, para exercerem o cargo de Agente Universitário da Carreira Técnica Universitária, os candidatos relacionados no Anexo deste Decreto. 
Art. 2º As nomeações destinam-se ao suprimento de Agentes Universitários da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em  3 de fevereiro de 2026, 205° da Independência e 138° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
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ANEXO QUE SE REFERE O DECRETO Nº 12.589/2026

NOME CPF CARGO FUNÇÃO REGIME DE 
TRABALHO

1 ADRIANA PAULA NENDUZIAK XXX.870.469-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Adminis t rador RT-40

2 AMANDA MARIA LIMA SILVA XXX.928.143-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Administrador RT-40

3 DÉBORA CRISTINA BASSETO XXX.438.279-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Administrador RT-40

4 ELAINE MAESTRE POLIDO DE ARAÚJO XXX.198.879-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Pedagogo RT-40

5 KAUE LIMA DA SILVA XXX.379.119-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Advogado RT-40

6 KÊNIA CRISLEY PEREIRA DOS SANTOS XXX.934.919-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Adminis t rador RT-40

7 VIVIAN CABRAL ARRUDA XXX.492.049-XX Agente Universi tár io 
Prof iss ional Administrador RT-40

8 EDUARDO MAYER BARBOSA XXX.786.819-XX Agente Universi tár io  de 
Execução 

Técnico 
Adminis t ra t ivo RT-40

9 GALVANI CARRARO JUNIOR XXX.720.209-XX Agente Universi tár io  de 
Execução Técnico Administrativo RT-40

10 MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO DE 
SOUZA XXX.709.201-XX Agente Universi tár io  de 

Execução Técnico Administrativo RT-40

11 MARILIZE ALIPIO DOS SANTOS XXX.890.599-XX Agente Universi tár io  de 
Execução Técnico Administrativo RT-40

12 MAYCON FELIPE DOS SANTOS DE 
MORAES XXX.826.589-XX Agente Universi tár io  de 

Execução Técnico Administrativo RT-40

13 SHURAMA ZAMILE CARVALHO 
MONARO XXX.970.769-XX Agente Universi tár io  de 

Execução Técnico Administrativo RT-40

14 SUZIELLI NUNES DE ALMEIDA DOS 
SANTOS XXX.059.769-XX Agente Universi tár io  de 

Execução
Técnico 

Adminis t ra t ivo RT-40

12527/2026

DECRETO Nº 12.590

Nomeação de IVANILSON CESAR GANDOLFI, para exercer cargo em 
comissão da Casa Civil.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
 

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, IVANILSON CESAR GANDOLFI, RG nº 4.XXX.597-X, para exercer 
em comissão o cargo de Assessor – Símbolo CCE-9, da Casa Civil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 3 de fevereiro de 2026, 205° da Independência e 138° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

12532/2026

DECRETO Nº 12.591

Nomeação de EVANDRO DA ROCHA, para exercer cargo em comissão da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
 

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, EVANDRO DA ROCHA, RG nº 8.XXX.297-X, para exercer em comissão 
o cargo de Assessor – Símbolo CCE-6, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável, ficando exonerada THAÍS ABDALA DE FARIAS, RG nº 10.XXX.598-X.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 3 de fevereiro de 2026, 205° da Independência e 138° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

12533/2026

DECRETO Nº 12.592

Nomeação de SIMONE INUYAMA, para exercer cargo em comissão da 
Secretaria de Estado da Saúde.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, SIMONE INUYAMA, RG nº 5.XXX.649-X, para exercer em comissão 
o cargo de Chefe de Divisão – Símbolo CCE-10, da Secretaria de Estado da Saúde, ficando exonerado ANDRE MARLUS ALFREDO MARQUES, RG nº 9.XXX.312-X.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 3 de fevereiro de 2026, 205° da Independência e 138° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

12534/2026


